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PORTARIA/SEMFAZ/Nº. 005/2018                                 DE 12 DE JUNHO DE 2018_. 

DESIGNA SERVIDORA PARA FISCALIZAR O 

CONTRATO Nº 126/2018, REFERENTE À 

CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA 

AQUISIÇÃO DE TV DE LED, GELADEIRA E CONSOLE 

PS4, A FIM DE ATENDER AS CAMPANHAS NOTA 

LEGAL E NOTA RURAL.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE FAZENDA, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE 

 
Art. 1º. Designar a servidora Emília Lopes Rosa para exercer a função de Fiscal do 

Contrato nº 000126/2018, Pregão Eletrônico nº 027/2018, oriunda do Processo 

Administrativo nº 9877/2018, referente à Contratação Exclusiva de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte para aquisição de TV de LED, GELADEIRA e CONSOLE PS4,  a 

fim de atender as Campanhas NOTA LEGAL e NOTA RURAL.  

 

Art. 2º. A Fiscalização de Atas e Contratos está sujeita à legislação vigente do 

Município de Presidente Kennedy, especialmente à Instrução Normativa SCL nº. 006/2014, 

que deve ser estritamente observada pelo Fiscal.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE   CUMPRA-SE 

Presidente Kennedy/ES, em 12 de junho de 2018. 

  

                                                                                                                                   

Karem Martins Campos 
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